
  

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED Nº 13/2025

PROCESSO Nº 23036.000356/2025-06

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP

Nome da autoridade competente: Manuel Fernando Palácios da Cunha e Melo - Presidente

Número do CPF: *** .481.457-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: Diretoria de Gestão e Planejamento (DGP) - Coordenação-Geral de Monitoramento e Integração
Logística (CGMIL).

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria MEC nº 1.819, de 11 de setembro de
2023 e Portaria Casa Civil nº 1.410, de 31 de janeiro de 2023.

b. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 26290/153978 -
INST.NACIONAL DE EST. E PESQUISAS EDUCACIONAIS

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 26290/153978 - INST.NACIONAL DE EST. E PESQUISAS EDUCACIONAIS.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: MD - Ministério da Defesa, representado pela Subchefia de
Logística Operacional do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas (SUBLOP/EMCFA/MD)

Nome da autoridade competente: Brigadeiro Int José Lopes Fernandes – Subchefe de Logística

Número do CPF: ***.433.106-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: Subchefia de Logística Operacional do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria CHELOG/EMCFA-MD nº 3.242, de 2
de julho de 2024 e Decretos de 30 de Julho de 2024 do Ministério da Defesa.

b. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora – UG intermediária que receberá o crédito: 110407/00001
- Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças (DEORF);

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 160089/00001 -
Secretaria de Economia e Finanças do Exército

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

3.1. ConsKtui o objeto deste Termo de Execução Descentralizada o apoio logísKco do
Ministério da Defesa, por intermédio das Forças Armadas, como unidades executoras, para todas as
aKvidades de apoio ao armazenamento de materiais de aplicação de provas do Exame Nacional do



Ensino Médio (ENEM) e da Prova Nacional Docente (PND), edições 2025, conforme especificações
técnicas e objeKvos constantes do Plano de Trabalho firmado entre as partes, dispondo dos objeKvos,
metas e especificações técnicas a ele vinculadas.

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1. Unidade Descentralizadora:

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de
desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de
ofício, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos
necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto
apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial,
ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os adiKvos, mantendo atualizada a execução até a
conclusão;

XII - prorrogar de oQcio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de
recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos adiKvos no síKo eletrônico oficial, bem
como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no
prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores Ktulares e
suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial.

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade
descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto.

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de
irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas no
art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

4.2. Unidade Descentralizada:

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do
objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros
recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:



a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade
dos documentos, das informações e dos demonstraKvos de natureza contábil,
financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e
publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento
dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários
descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não uKlizados, conforme
disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o
encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no §
2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no síKo eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano
de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação
financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de
restituição previstas na legislação específica; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores Ktulares e
suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial.

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação
regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora

5. VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 12 (doze) meses,
contados a parKr da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art.
10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

Início: Agosto/2025.                                                       Fim: Agosto/2026.

6. VALOR DO TED

6.1. R$ 409.971,22 (quatrocentos e nove mil novecentos e setenta e um reais e vinte e dois
centavos).

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

7.1. A execução do objeto do presente Termo requererá o montante de recursos no total de
R$ 409.971,22 (quatrocentos e nove mil novecentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos) a cargo
do InsKtuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) no corrente exercício
que repassará, ao Ministério da Defesa, em parcela única, conforme o Cronograma de Desembolso
integrante do Plano de Trabalho pactuado entre as partes, na forma a seguir descrita:

Programa(s) de Trabalho: 2080 – Educação de Qualidade para Todos e 5113 - Educação
Superior: Qualidade, Democracia, Equidade e Sustentabilidade

Ação: 20RM - Exames e Avaliações da Educação Básica e  20RN - Avaliação da Educação
Superior e da Pós-Graduação

PTRES: 230523 e 259386

Fonte de Recursos: 1000



7.2. Natureza(s) das Despesa(s):

ND 339030 339039 339040 449052 TOTAL

Valores (R$) 138.773,83 88.988,68 879,00 181.329,71 409.971,22

Unidade Gestora Repassadora/Gestão: 153978/26290

Unidade Gestora Intermediária Recebedora/Gestão: 110407/00001

8. BENS REMANESCENTES

8.1. O objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou
construção de bens? ( X )Sim  (   )Não 

8.2. Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Termo de Execução
Descentralizada serão de propriedade da descentralizada.

9. DAS ALTERAÇÕES

9.1. Ficam os parWcipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou
o respecKvo Plano de Trabalho, mediante termo adiKvo, vedada a alteração do objeto do objeto
aprovado.

9.2. As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da
vigência do TED poderão ser realizadas por meio de aposKla ao termo original, sem necessidade de
celebração de termo adiKvo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente
aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DAS AVALIAÇÕES DOS RESULTADOS

10.1. A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme
previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade
Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.

10.2. Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade
Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar
eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1. Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese
em que os parWcipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens
do período em que participaram voluntariamente do TED.

11.2. Rescisão

Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas
especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação,
impeça a execução do objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

12.1. Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os
parWcipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.



13. PUBLICAÇÃO

13.1. O TED e seus eventuais termos adiKvos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda,
ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos
serão publicados no síKo eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado
da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

13.2.  As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED
celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus síKos eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o
caput.

14. ASSINATURA

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA
E MELO

Presidente do INEP

Brig Int JOSÉ LOPES FERNANDES

Subchefe de Logística Operacional do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ LOPES FERNANDES, Usuário Externo, em 13/08/2025,
às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Manuel Fernando Palacios da Cunha e Melo, Presidente,
em 15/08/2025, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1757400 e o
código CRC B5F8353D.

Referência: Processo nº 23036.000356/2025-06 SEI nº 1757400

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.inep.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Esplanada dos Ministérios, Brasília - DF, pelo período de 5 (cinco) anos, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

DATA DA
ASSINATURA

25/08/2025

VIGÊNCIA 25/08/2025 à 25/08/2030
 

Art. 3º Para a fiscalização do contrato constante do artigo anterior será autuado um processo administrativo para acompanhamento e prestação de contas,
vinculado ao Processo Administrativo nº 60585.001449/2024-79.

 

Art. 4º Os membros da equipe de fiscalização designados por esta Portaria deverão manter-se atualizados e ter pleno conhecimento dos seguintes
documentos:

 

I - Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores;

II - Instrução Normativa nº 5/SEGES/MP, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores;

III - Instrução Normativa nº 13/SEORI/SG/MD, de 30 de novembro de 2018, e alterações posteriores;

IV - Instrução Normativa nº 24/SEORI/SG-MD, de 29 de novembro de 2023, e alterações posteriores;

V - Caderno de Logística - Sanções Administrativas - 2015;

VI - Termo de Contrato e aditivos a que se referem esta Portaria; e

VII - Alterações do contrato e documentos decorrentes.

 

Art. 5º Caso haja substituição de membros da fiscalização, toda a documentação produzida durante o exercício de sua função deverá ser informada e
transmitida aos substitutos.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

HAROLD VANN HALLEN FONTES
 

(Processo nº 60585.001449/2024-79)

 

PORTARIA DEADI-MD Nº 4040, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA DO MINISTÉRIO DA DEFESA , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 40, incisos I e II, do Anexo I do Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, e incisos I e III do art. 25, do Anexo VIII, da Portaria
Normativa nº 12/GM-MD, de 14 de fevereiro de 2019, cumulado com o Decreto nº 10.426/2020, de 16 de julho de 2020, e Instrução Normativa SEORI/SG-
MD nº 9, de 26 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 23036.000356/2025-06, resolve:

 

Art. 1º Designar os seguintes agentes, lotados na Subchefia de Logística Operacional (SUBLOP), para exercerem a fiscalização do Termo de Execução
Descentralizada nº 13/2025-INEP, os quais respondem solidariamente pela gestão eficiente do referido instrumento, na forma da legislação em vigor e na
busca do interesse público:

 

I - na condição de Gestor: Cel (FAB) MARCIO STEVAN SILVA MARQUES, CPF: ***.639.609- **; e

II - na condição de Gestor substituto: Cel R1 (EB) FRANCISCO YUKISHIQUE CALDAS MARQUES ABREU, CPF ***.038.307-**.

 

Art. 2º A fiscalização de que trata esta Portaria terá escopo o TED descrito abaixo:

 
TED Nº 013/2025-INEP (8250403)

PROCESSO 23036.000356/2025-06
UNIDADE

DESCENTRALIZADORA
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA (CNPJ nº 01.678.363/0001-43)

UNIDADE
DESCENTRALIZADA

MINISTÉRIO DA DEFESA (CNPJ nº 03.277.610/0001-25)

OBJETO

Apoio logístico do Ministério da Defesa, por intermédio das Forças
Armadas, como unidades executoras, para todas as atividades de apoio
ao armazenamento de materiais de aplicação de provas do Exame
Nacional do Ensino Médio (ENEM) e da Prova Nacional Docente
(PND), edições 2025, conforme especificações técnicas e objetivos
constantes do Plano de Trabalho firmado entre as partes, dispondo dos
objetivos, metas e especificações técnicas a ele vinculadas.

DATA DA ASSINATURA 15/08/2025

VIGÊNCIA de 15/08/2025 até 15/08/2026 (podendo ser prorrogado de acordo com o
disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020).

 
Art. 3º Para fins de fiscalização do Termo, deverá ser autuado processo administrativo em apartado para acompanhamento e prestação de contas, vinculados
ao Processo Administrativo nº 23036.000356/2025-06.

 

Art. 4º Sem prejuízo de outras informações julgadas relevantes à fiel fiscalização do TED, os gestores designados por esta Portaria deverão manter-se
atualizados e ter pleno conhecimento, no mínimo, dos seguintes documentos:

 

I - Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

II - Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, e alterações posteriores;

III - Instrução Normativa SEORI/SG-MD nº 9, de 26 de janeiro de 2023, e alterações posteriores;
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IV - Instrução Normativa nº 24/SEORI/SG-MD, de 29 de novembro de 2023, e alterações posteriores;

V - Caderno de Logística - Sanções Administrativas - 2015; e

VI - Alterações do Termo e documentos decorrentes.

 

Art. 5º Caso haja substituição de um dos membros designados para a fiscalização do TED, toda a documentação produzida durante o exercício da função
deverá ser informada e transmitida aos sucessores.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

HAROLD VANN HALLEN FONTES
Diretor do Departamento de Administração interna

 

(Processo nº 23036.000356/2025-06)

 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
 

PORTARIA GEOFI-MD Nº 3873, de 28 de agosto de 2025.

 

O COORDENADOR-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA DO MINISTÉRIO
DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi delegada na Portaria nº 2.773/DEADI/SEORI/SG-MD, de 18 de agosto de 2020, no art. 3º da Portaria
SEORI/SG-MD no 130, de 10 de janeiro de 2022 e considerando o previsto no art. 45 do Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986; o disposto no
inciso II do art. 2º; e art. 3º da Portaria GM-MD no 1.344/MF de 31 de outubro de 2023; e o que consta do processo no 60230.000288/2023-35, resolve:

 

AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao Coronel (EB) Alexandre de Castro Goyanna - CPF 447.***.873-04, no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), para custeio de eventuais despesas referentes à II Reunião Bilateral de Defesa (RBID) Brasil - Argentina, sediada no Brasil, com recursos da
ação orçamentária 2866, PTRES 228694, ND 33.90.39, limitede saldo em CPGF para pagamento a estabelecimentos afiliados, utilizando-se a modalidade
fatura. Período de aplicação de 1 a 17 de setembro de 2025. Prestação de Contas até 17 de outubro de 2025.

 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA Jr
 

(Processo nº 60230.000288/2023-35)

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS
 

PORTARIA COPAS-MD Nº 3866, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS (DESEG) , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
41, inciso V, do Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro de 2023, considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Instrução Normativa SEORI/SG-MD nº 8, de 26
de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 60586.000028/2025-00, resolve:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem a comissão de recebimento da carga de material permanente da UORG 17790 (DETIC-AGC) e da
UORG 17974 (DETIC), conforme relações anexas SEI (8266645 e 8266648), em substituição ao SC JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF nº
***.955.991-**, devido seu afastamento por motivo de saúde, tendo em vista que não houve tempo hábil para proceder a transferência da carga patrimonial.

 

I - 2SG -PD WILMINGTON SÉRGIO DE SOUZA JÚNIOR, CPF nº ***.783.027.-**, na condição de presidente;

II - SC SIMONE MARIA FERREIRA LUCAS, CPF nº ***.699.611.-**, na condição de membro;

III - SC ALLANA CRISTINE MARQUES GONÇALVES, CPF nº ***.752.031.-**, na condição de membro.

 

Art. 2º Os novos detentores de carga terão o prazo de dez dias corridos, contados da publicação desta Portaria, para apresentar o Termo de Recebimento de
Carga, devidamente preenchido e assinado, enviando pelo SEI ao DESEG, na forma do Anexo V da Instrução Normativa SEORI/SG-MD nº 8, de 26 de
janeiro de 2023.

 

Parágrafo único. O Termo a que se refere o caput deste artigo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

 

I - identificação completa dos novos detentores de carga (nome, cargo, unidade de exercício, número do CPF completo, e número da matrícula SIAPE ou
identidade de cada membro da Comissão);

II - menção ao Boletim de Pessoal e Serviço no qual foi publicado o ato de designação dos novos detentores de carga;

III - nome da unidade administrativa correspondente à carga recebida e respectiva UORG;

IV - nome, posto (se militar) e cargo do detentor de carga antecedente;

V - valor, numeral e por extenso, correspondente à carga recebida;

VI - relação completa dos bens que compõem a carga, extraída no Sistema Integrado de Administração e Serviços (SIADS).

 

Art. 3º Os detentores de carga deverão ter pleno conhecimento dos documentos relacionados à atribuição para a qual foi designado, na forma desta Portaria,
manter-se sempre atualizado das normas e diretrizes de regência, em especial a Instrução Normativa SEORI/SG-MD nº 8, de 26 de janeiro de 2023.

 

Art. 4º O termo de recebimento de carga deverá ser assinado tanto pelo antigo quanto pelos atuais detentores de carga, conforme determinação do Diretor do
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